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PARECER Nº 149/2023-PROJUR 

Ref.: PI-CPL-002/2023-PMBB 

Processo nº: 2023.0522-002/SEMAP 

Interessada: Comissão Permanente de Licitação  

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO. 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 

25, III DA LEI Nº 8.666, POSSIBILIDADE. 

 

I. CONSULTA 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a Procuradoria, nos 

termos do art. 38, inciso VI, da Lei 8.666/93, acerca de análise jurídica sobre a legalidade para 

realização de processo licitatório de contratação de Show Artístico da Banda “PÉROLA 

NEGRA”, para inauguração do Complexo Poliesportivo do Poeirão no dia 26 de maio do 

corrente ano. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

II.1 – Finalidade E Abrangência Do Parecer Jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou 

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

A função desta Procuradoria é justamente apontar possíveis riscos do ponto de 

vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 
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requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para 

a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos 

estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada, a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos 

será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

II.2 – Da Análise Jurídica. 

Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública Municipal 

contratar o citado objeto, cumpre-nos destacar a disposição contida no art. 25, inc. III, da Lei 

n° 8.666/93:  

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial: (omissis) 

 III – para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 

ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

Nesse passo, a legislação vigente admite a possibilidade de contratação de 

Shows artísticos por meio de Processo de Inexigibilidade, desde que, respeitado os preceitos 

legais e com as devidas justificativas. 

Nos ensinamentos de JACOBY Fernandes, esta norma de exceção ao dever de 

licitar embute 03 (três) requisitos específicos: 

a) que o objeto da contratação seja o serviço de um artista profissional;  

b) que seja feita diretamente ou mediante empresário exclusivo; 

c) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. (JACOBY Fernandes, Jorge Ulisses. Contratação Direta 

Sem Licitação, 9ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2011, p. 638). 

A primeira questão a ser investigada, conforme comando legal é se o artista a 

ser contratado é profissional, excluindo-se a possibilidade de contratação direta de artistas 

amadores. Somente os profissionais, estabelecidos pelos parâmetros existentes em cada 

atividade, podem ser contratados com base nesse dispositivo. 
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A segunda questão diz respeito à contratação direta do artista ou por meio de 

empresário exclusivo. A contratação direta somente poderá ser realizada pela Administração 

Pública com o próprio artista, ou através de empresário que detenha contrato de exclusividade 

para todo e qualquer evento por ele produzido. 

O terceiro pressuposto diz respeito à consagração pela crítica especializada ou 

pela opinião pública. Para a comprovação desta condição, cumpre ao administrador justificar 

a escolha do contratado, na forma do art. 26, parágrafo único, inc. III, da Lei nº 8.666/93, 

apontando as razões do seu convencimento nos autos do processo. 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já decidiu: 

Acórdão TCU nº 98/2008 - Plenário 9.5. determinar ao Ministério do 

Turismo que, em seus manuais de prestação de contas de convênios e nos 

termos dessas avenças, informe que: 9.5.1. quando da contratação de artistas 

consagrados, enquadrados na hipótese de inexigibilidade prevista no inciso 

III do art. 25 da Lei nº 8.666/1992, por meio de intermediários ou 

representantes: 9.5.1.1. deve ser apresentada cópia do contrato de 

exclusividade dos artistas com o empresário contratado, registrado em 

cartório. Deve ser ressaltado que o contrato de exclusividade difere da 

autorização que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à 

apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento; 9.5.1.2. o 

contrato deve ser publicado no Diário Oficial da União, no prazo de cinco 

dias, previsto no art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

sob pena de glosa dos valores envolvidos; 9.5.2. os valores arrecadados com 

a cobrança de ingressos em shows e eventos ou com a venda de bens e 

serviços produzidos ou fornecidos em função dos projetos beneficiados com 

recursos dos convênios devem ser revertidos para a consecução do objeto 

conveniado ou recolhidos à conta do Tesouro Nacional. Adicionalmente, 

referidos valores devem integrar a prestação de contas; 

Além dos mencionados requisitos específicos, deve a Administração Pública 

se atentar aos requisitos gerais trazidos no art. 26, da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, que reza in verbis: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e 

seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 

necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 

único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 

prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos: 

I - Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 

dispensa, quando for o caso; 
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II - Razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - Justificativa do preço. 

IV - Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 

serão alocados. que os agentes públicos restrinjam ou frustrem, de forma 

indevida, o caráter competitivo das licitações 

Nesse rumo, denota-se que a Administração Pública, quando da contratação do 

objeto sub examine, precisa estar respaldada e tomar inúmeros cuidados, devendo expor de 

forma fundamentada sua motivação, não apenas sobre a necessidade do objeto do contrato, 

mas também as razões da escolha para se contratar determinado artista, esclarecendo as razões 

do seu convencimento. 

Vale destacar que a contratação de artistas não é atividade típica do Poder 

Público, tratando-se de ajuste a ser celebrado em caráter excepcional, cabendo ao gestor 

público demonstrar de forma inequívoca o interesse público na contratação. 

Destaca-se que a Inexigibilidade de Licitação fica adstrita à contratação do 

artista consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Assim, temos que, desde que respeitado as determinações legais, a contratação 

do show artístico poderá ser realizada pela modalidade de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, desde que, demonstrado os benefícios já pontuados no presente parecer e desde 

que a documentação necessária para o prosseguimento do feito esteja anexada ao processo. 

Por fim, insta salientar que a contratação deve atender a programação 

promovida ou apoiada pela Administração Púbica, e que necessariamente atenda o interesse 

da coletividade ou traga qualquer benefício ou incremento cultural ao Município, não podendo 

a contratação ser destinada à anseios particulares, que não visam a integralidade da população 

municipal. 

III. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, inequívoco que o presente caso resta amparado no art. 25, 

inciso III, da Lei 8.666/93, a assessoria jurídica manifesta-se pelo DEFERIMENTO da 

contratação do objeto em análise, através do procedimento de Inexigibilidade de Licitação. 

É o parecer, que submetemos à superior consideração superior. 

Breu Branco/PA, 23 de maio de 2023. 

 

LEONARDO HENRIQUE GALVAN 
Procurador Setorial Municipal 

Port.1.569/2021-GP 

OAB/PA 32.179 
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